
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 237/2025                          Data – 17/NOVEMBRO/2025

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

O Presente processo dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 14.133/21)       

Espécie: ORDINÁRIO             Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 4790

Fornecedor Cad. Nº: 4925           
Nome/Razão Social: JOÃO P S KOLBERG EIRELLI EPP

Destino dos Materiais/Serviços:  Sede Própria
Justificativa da Necessidade: trata-se de itens essenciais para o atendimento das necessidades 
dos servidores e vereadores durante o expediente de trabalho, contribuindo para o bom desempenho das 
atividades legislativas e administrativas. 

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   ( ) não, justifique: 

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   (x) não, justifique: baixo impacto financeiro – a aquisição dos 
garfos envolve valor baixo e não representa um risco significativo para o orçamento da Câmara.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique:  não requer ETP, pois o item em questão é simples e 
direto,  com  requisitos  bem  definidos  e  sem  elementos  complexos  que  exijam  análises  técnicas 
detalhadas.

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Graciela de Lima Brachet 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 15 Unid. 3,65 54,75

Total 54,75

Garfo de sobremesa inox cabo preto 
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